
TERMO DE REFERÊNCIA PARA PROCESSO DE COMPRA E CONTRATAÇÃO 

Objeto: compra de gêncros alimenticios de padaria, para consumo no período compreendido 
entre abril de 2024 e 31 de dezembro de 2024. 

Modalidade: Dispensa de Licitação 

Dotação orçamentária: 01 031 0002 2.002 3390 30 - Ficha 0009- MATERIAL DE 
CONSUMO. 

NINAH 

N 

1. Do objeto: O Presidente desta Casa Legislativa, Osvaldo Alves Felipe, por intermédio da 
Comiss�o Permanente de Licitação, autoriza a abertura de processo de licitação, sob a 

modalidade de dispensa de licitação, para a realização de compra de gêneros alimentícios de 

padaria, para consumo no período compreendido entre abril de 2024 e 31 de dezembro de 
2024. 

2 

3 

4 
5 

8 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRAÍ 
Estado de Minas Gerais 
CNPJ 26.147.579/0001-03 

Pão francês 

Presunto 

Mortadela defumada 

Produto 

Queijo muçarela 
Queijo minas frescal 

Bolo sabor laranja 

Broa 

7 Bolo sabor neutro 

Quantidade 

2.500 

CED 2C1 

60 

60 

60 

30 

25 

25 

36 

Rua Tenente Leopoldino, n° 160, Bairro Centro, Miraí/MG 

Unidade 

Unidades 
Quilos 
Quilos 
Quilos 
Quilos 

Unidades 

Unidades 

2. Justificativa: Os produtos pretendidos são essenciais para o correto funcionamento desta 
Casa Legislativa, servindo para o consumo, por funcionários, vereadores e usuários dos 
serviços oferecidos por cla, no decorrer do expediente. As quantidades foram definidas a 
partir de estimativas que levaram em consideração o consumo médio no ano anterior. 

Unidades 



Estado de Minas Gerais 
CNPJ 26.147.579/0001-03 

3. Dos valorcs de referência: toma-se como referência os valores médios aferidos em consulta 

a duas empresas fornecedoras da região (os orçamentos cnviados integram a versão ingegral 

deste proccsso de dispensa de licitação), pcrfazendo o total de R$ 9.345,00 (nove mil e 

trezentos c quarenta e cinco reais). 

4. Envio das propostas: As propostas devem trazer a qualificação da pessoa proponente 

(nome, n" do CNPJ ou CPF, se for o caso, e endercço), os valorcs oferccidos (por item e total) 

e os documentos de habilitação descritos no item 8, devendo ser enviados, exclusivamente, 

para o e-mail desta Casa Legislativa ou entregues diretamente em sua Secretaria, sendo 

devidamente protocolados quando de scu recebimento. Não serão accitas propostas realizadas 

por quaisquer outros meios, entregues em setor diverso, sem protocolo ou fora do prazo 

estipulado. Não serão aceitos contatos realizados por vias diversas do e-mail oficial ou 

protocolo na Sccretaria desta Casa. 

4.1. Todas as propostas prccisam cstar obrigatoriamente datadas e assinadas por seu 

representante legal, sob pena de serem desconsideradas. 

4.2. As propostas cnviadas pclo c-mail precisam estar cm formato PDF. 

5. Dados para envio das propostas: 

E-mail: camaramunicipaldemiraiagmail.com 

Endereço: Rua Tenente Leolpoldino, n° 160, Bairro Centro, Mirai MG, CEP 
36790-000. 

6. Prazo limite para envio das propostas iniciais: 19 de abril de 2024, at� às loh00umin se 
pessoalmente, ou até as 23h59min se pelo e-mail. 

6.1. Após este praz0, seråo disponibilizados outros 3 (rès) dias para envio de propostas 

adicionais, a partir da publicação de ato proprio no sítio desta C§mara, bem como pela 
afixação do ato impresso no mural de avisos em sua sede. 

Rua Tenente Leopoldino, n* 160, Bairro Centro, Miraí/MG 
CEP 36790-000 Telefone: (32) 3426-1260 
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CONTRATO N° 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRAÍ 
Estado de Minas Gerais 
CNPJ 26.147.579/0001-03 

CONTRATADA 

MINUTA DE CONTRATO DE COMPRA DE 

GÊNEROs ALIMENTÍCIOS DE PADARIA, PARA 
CONSUMO NO PERÍODO COMPREENDIDO 

ENTRE ABRIL DE 2024E 31 DE DEZEMBRO DE 

2024. 

Por este instrumento particular de prestação de serviços que assinam entre si, de um lado 

como CONTRATANTE, CÂMARA MUNICIPAL DE MIRAI, pcssoa juridica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 26.147.579/0001-03, com endereço local1zado na 

Rua Tencnte Leopoldino, n° 160, Bairro Centro, Mirai/MG, CEP 36790-000, neste ato 

representada por seu Presidente, OSVALD0 ALVES FELIPE, doravante denominado 

CONTRATANTE, de outro,.... neste ato representada por 

doravante 

As partes identificadas têm, entre si, justo e acertado 0 presente contrato para compra de 

gêneros alimentícios de padaria, para consumo no periodo compreendido entre abril de 2024e 

31 de dezembro de 2024, oriunda de Dispensa de Licitação, a qual será regido pelas cláusulas 

seguintes e pelas condições abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

denominada 

1.1. O objeto desse contrato é a compra de gênerOs alimenticios de padaria, para consuno no 

periodo compreendido entre abril de 2024 e 31 de dezembro de 2024. 

Rua Tenente Leopoldino, n 160, Bairro Centro, Mirai/MG 
CEP 36790-000 Telefone: (32) 3426-1260 



CÂMARA MUNICIPAL DE MIRAÍ 
Estado de Minas Gerais 
CNPJ 26.147.579/0001-03 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA 

2.1 A CONTRATADA utilizará de todo o seu corpo administrativo e funcional necessário para a 
efetivaç�o do objeto pactuado, bem como, todos os trabalhos referentes ao contratado, que se 
fizerem necessårios. 

CLÁUSULA TERCEIRA � DAS OBRIGAÇÖES DA CONTRATANTE 

3.1 O CONTRATANTE se obriga a apresentar a CONTRATADA, todas as informaçöes e 

documentação nccessária, bem como todos os mcios ncccssários para o bom c ficl 

cumprimento do presente Contrato e prestação de serviços, observando suas obrigações de 

manter os termos definidos no processo de Dispensa de Licitação subjacente a este Contrato, 

bem cono aqueles cstabclecidos pelo presente instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA � DO PRAZO DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1 O presente contrato terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, a contar de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado na forma do art. 107 da Lei n' 14.133/21. 

CL¤USULA QUINTA - DO PREÇo 

5.1 O valor total do presente contrato é de RS 

CLÁUSULA SEXTA: DO PAGAMENTO 

6.1 O pagamento será realizado preferencialmente via cheque ou, em casos excepcionais, via 
transferência bancária, diretamente em conta fornecida pela CONTRATADA que será descrito 



CEP 

36
79

0-0
00

 

Te
lef

one
: (32)

 

34
26

-12
60

 Rua 

Te
nen

te 

Le
op

old
ino

, n'
 

160
, 

Ba
irro

 

Ce
ntr

o, 

Mi
ra/

MG
 

dis
pos

to 

o 
art. 117 da

 
Lei 

n 14
 

133
21 lici

taç
ão 

o 
Pre

sid
ent

e 

des
ta 

C
 

ama
ra 

leg
isl

ati
va

 ou
 

out
ro 

ser
vid

or pox ele 
ind

ica
d, 

ob
aer

va
do

 81E
 

co
np

cte
nte

 para
 

aco
mp

anh
ar, 

fisc
aliz

ar,
 

con
fer

in,
 

rec
cbe

r e 
aut

ori
zar

 o 
oby

ce des
la 

CLÁ
USU

LA 

OTA
VA

 -DA 

FIS
CA

LIZ
AÇ

ÃO
 CO

NS
UM

O scg
uin

te 

dot
açã

o 

orç
am

ent
ári

a 01
 

031 0002
 

2.00
2 3390

 30- Fic
ha 

000
9-

MA
TE

RIA
L D

E
 7.1 A
s 

des
pes

as 

dec
orr

ent
es da

 
cxe

cuç
ão do

 
obj

cto
 

des
te 

con
tra

to 

eor
erã

o pE
 

con
ta da

 

CL
ÁU

SU
LA

 

SÉT
IMA

 - D
A

 

DO
TA

ÇÄ
O 

OR
ÇA

ME
NT

AR
IA 

Mu
nic

ipa
l d

e 
Mira

i. situ
açã

o ou
 

rca
pre

sen
taç

ão
 do

 
doc

um
ent

o 

fisc
al, n£o 

aca
rre

tan
do

 

qua
lqu

er önus
 

para
 a 

Ci
tar

a 

san
cad

ora
s. 

Nes
ta 

hip
óte

sc,
 o 

pra
zo para

 

pag
am

ent
o 

ini
cia

r-s
c-á

 

apos
 a 

re
gu

la
riz

o 

da
 de

 
Mir

ai, 

fica
ndo

 o 
pag

am
ent

o 

sus
pen

so 

pen
den

te at� quc 

aqu
cla

 

pro
vid

enc
ie as

 
me

dia
s 

da
 

des
pes

a, 

aqu
cla será

 

dev
olv

ida
 à 

CO
NT

RA
TA

ID
A pelo

 

rep
res

ent
ant

c da
 

Cam
ara

 

Mu
nie

ipu
l 

64. 

Ha
ven

do crro
 na

 
nota

 

fisc
al ou

 
RPA 

ou
 

oco
rre

nd
o 

cir
cu

ns
tin

cia
 que 

imp
eça

 a 
iq

ua
ço

 

rep
res

ent
ant

c da
 

Cám
ara 

Mu
nic

ipa
l de

 
Mir

ai. 

6.3. 

A
 

nota
 

fisc
al 

cor
res

po
nd

ent
e 

dev
erá

 ser 
ent

reg
ue 

ieg
ive

l, 

o 
nom

e da
 

C£
ma

ra 

Mu
nic

ipa
l de

 
Mi

rai.
 faz

er 

co
nst

ar na
 

nota
 

fisc
al 

ele
tro

nic
a ou

 
RPA 

co
rre

sp
on

de
nte

, 

em
itid

a sem 

rau
rae

 em
 

letr
a 

6.2 Para
 a 

cxe
cuç

ào 

do
 

pag
am

ent
o de

 
que trat
a o 

item
 

an
ter

ior
, a 

CO
NT

RA
TA

DA
 

dev
erá

 

pre
stad

o. 
cm

 

ane
NO

 do
 

pre
scn

te 

CN
PJ 

26
.14

7.5
79

/00
01

-0
3 Es

tad
o de

 

Min
as 

Ge
rai

s 

CÂ
MA

RA
 

M
UN

IC
IP

AL
 D

E
 

MI
RA

Í 

pela
 

CO
NT

RA
TA

DA
 

dre
tam

en
te 

co
nir

ato
 

pata
 

cste
 

fitn
, até 
o 

qu
int

e dia utd de
 

cad
a m

s de
 

scr
viç

o 



Rua 
Te

ne
nte

 

Le
op

old
ino

, n°
 

160
, 

Ba
irro

 

Ce
ntr

o, 

Mi
raí

/M
G 

CEP 

36
79

0-0
00

 

Te
lef

on
e: (32)

 

34
26

-12
60

 

rec
ebi

me
nto

 da
 

no
tifi

caç
ão

 

env
iad

a pela
 

Câm
ara

 

Mu
nic

ipa
l de

 
Mi

rai
-M

G.
 

Mu
nic

ipa
l de

 
Faz

cnd
a no

 
pra

zo 

má
xim

o de
 

10
 

(de
z) dias

 

co
rri

do
s, 

a 
con

tar da
 

data
 de

 9.3. 

A
 

mu
lta 

dev
erá

 ser 
rec

olh
ida

 aos 

cof
res

 

pú
bli

co
s do

 
M

un
ici

pio
 de

 
Mi

rai,
 via 

Di
ret

or ev
en

tua
is 

per
das

 e 
dan

os 

cau
sad

os 

à 
Ad

mi
nis

tra
çã

o. 

d)
 

Ad
ve

rtê
nc

ia.
 

ca
ra

cte
riz

an
do

 a 
ine

xe
cu

ç�ã
o 

pa
rci

al do
 

me
sm

o; 

c)
 

Mu
lta 

co
m

pe
ns

ató
ria

 no
 

pe
rce

ntu
al de

 
20% 

(vi
nte

 por 

cen
to)

 

ca
lcu

lad
a 

sob
re 

o 
val

or 

tota
l 

est
im

ad
o do

 
co

ntr
ato

 

pela
 

ina
dim

plê
nc

ia além
 do

 
pra

zo de
 

02
(do

is)
 

dias
 

úte
is, 

útei
s na

 
ent

reg
a tota
l do

 
obj

eto
 

des
te, 

ca
rac

ter
iza

nd
o 

a 

pre
vis

tas
 no

 
art. 155 

e 
156 da

 
Lei 

14
.13

3/2
1: 

oito
) 

hor
as após

 

reg
ula

rm
en

te 

con
vo

cad
a, sem 

pre
juí

zo 

da
 

ap
lic

açã
o de

 
out

ras
 

san
çõe

s 

a)
 

Mu
lta 

co
mp

en
sat

óri
a no

 
pe

rce
ntu

al de
 

20% 

(vi
nte

 por 

cen
to)

, 

ca
lcu

lad
a 

sob
re 

o 
val

or 

tota
l pe

rti
ne

nte
s, 

po
de

rá 

ac
arr

eta
r nas 

se
gu

int
es

 

san
çö

es:
 

sem 

jus
tifi

ca
tiv

a 

ace
ita pela

 

CO
NT

RA
TA

NT
E, 

res
gu

ard
ad

os 

os
 

pro
ce

dim
en

tos
 

leg
ais 

9.1. Pelo
 

de
scu

mp
rim

en
to tota

l ou
 

par
cia

l das 

ob
rig

açõ
es 

ass
um

ida
s pelo

 

CO
NT

RA
TA

DO
, 

CL
ÁU

SU
LA

 

nc
ces

sár
ias

. 
do

 
7.

 

CN
PJ 

26
.1

47
.5

79
/0

00
1-

03
 

Es
tad

o de
 

M
ina

s 

Ge
rai

s 

CÂ
M

AR
A 

M
UN

IC
IP

AL
 D

E
 

out
ras

 

pre
vis

tas
 na

 
Lei 

14
.13

3/2
1, 

inc
lus

ive
 a 

res
po

ns
ab

ili
da

de
 da

 
CO

NT
RA

TA
DA

 por 

9.2. 
A

 
ap

lic
açã

o das 
san

çõe
s 

pre
vis

tas
 

nes
te 

con
tra

to não 
exc

lui 

a 
po

ssi
bil

ida
de

 da
 

ap
lic

açã
o de

 

ine
xe

cu
ção

 

pa
rci

al;
 

b)
 

Mu
lta de

 
mor

a no
 

pe
rce

ntu
al 

co
rre

sp
on

de
nte

 a 
0,5%

 

(m
eio

 por 

cen
to)

 

ca
lcu

lad
a 

sob
re 

o 

val
or tota

l 

est
im

ad
o do

 
co

ntr
ato

 por dia de
 

ina
dim

plê
nc

ia até 
o 

lim
ite de

 
02

 
(do

is) dias
 

est
im

ad
o d

o 

co
ntr

ato
 

pela
 

rec
usa

 em
 

ass
iná

-lo
 no

 
pra

zo 

má
Xim

o de
 

48
 

(q
ua

ren
ta 

e 

NON
A 

-
DAS 

PE
NA

LID
AD

ES
 E

 
SA

NÇ
ÖE

S 

obj
eto

 

lic
ita

do
 e 

co
ntr

ata
do

, bcm 

com
o, 

ace
sso

 às
 

fon
tes

 de
 

inf
orm

aç
õe

s 

jul
ga

da
s 

8.2. 
A

 
CO

NT
RA

TA
DA

 é 
ob

rig
ada

 a 
ass

egu
rar

 c 
fac

ilit
ar 

o 
aco

mp
an

ha
me

nto
 e o 

for
ne

cim
cn

to 

MI
RA

0 



C¢MARA MUNICIPAL DE MIRAÍ 
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94,0 valor da multa poderá ser descontade na nota fiscal os créd to existente no Miunicipio de 
Mirai, em favor do CONTRATANTE, sendo que, caso o valor da multa seja superior a0 crédito 
existente. a diferença será cobrada na forma da le 

95. As multas e outras sanções apicadas só pderão ser rcievadas motivalarmente e por 
conveniencia administrativa, mediante ato do Diretor Manicipal de Fazenda, devistente 

jstificado. 

9.6. As sançõcs aqui previstas såo independentes entre si podendo ser aplicadas iolaas on 

cumulativamente sem prcjuizo de outras medidas cabiveis, 

9.7. Em qualquer hipötese de aplicação de sançöes será assegurado ao CONTRATADO 

contraditörio e a anpla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCIS cONTRATUAL 

10.1 A CONTRATANTE poderá considerar rescindido o presente contrato de piene dircito, 
independentemente de qualquer aviso ou notificação judicial, sem qe caiba 

CONTRATADA qualquer direito, ressarcimento ou indenizaçlo, se csta 

a) Entrar em liquidação, ser decretada ou entrar en concordata ou falncia dissoitaçãe 
ou insolvência; 

b) Paralisar total ou parcialmente a prestação dos serviços por fates de 

responsabilidade da CONTRATADA por prazo superior a 05 (cince) dis 
ininterruptos, salvo motivo de força maior plenamente justiticável e devidamants 
conprovado, 

c) Infringir qualquer cláusula ou condições deste contrato, 
d) Não satisfazer as exigèncias da contratante com relação à boa qualidade do serviço 

contratado, a ser apurado mediante previa sindicància proovida pela 

Municipalidade com participação de usuários c servidores püblicos, cxcluindosc os 

nenbros efctivos e suplentes responsáveis pela Iessctiva licita_ åo, 
c) Incorrer nas infraçôes previstas no aIt. 155 da Lei n l413321; 
) Ceder ou transferir o presente contrato, 

Rua Tenente Leopoldino, n* 160, Bairro Centro, Mirai/MG 
CEP 36790-000 Telefone: (32) 3426-1260 



CÂMARA MUNICIPAL DE MIRAÍ 

) 

Estado de Minas Gerais 

CNPJ 26. 147.579/0001-03 
g) Se for observado pela coNTRATANTE que a coNTRATADA está se 

conduzindo dolosamente. 

h) Deixar de cumprir as determinaçoes da fiscalizaç ãn, 
) Deixar de atender as providincias de sua responsahilidade, 

Atrasar as justificativas quanto à paraiisaçáo dos serviços, 

102. A CONTRATANTE poderá, caso nåo qucira usar o seu diteito de rescis£o, intevir nos 

serviços contratados de mancira que melhor satisfaçam os seus interesses, hipofcse em que a 

CONTRATADA pagará as despesas Cxtras advindas na intervençào, bem come os preizos e 
danos guc Ihe acarrctar. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇ¢O CONTRATUAL 

11.1. Este contrato está vinculado de forma plena ao processo de dispensa de icitaçio qie lhe 

dou oti_gem. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÄO APLICÁVEL 

12.1. Quaisquer controvérsias e omissoes deste contrato seråo regidas pela Lei n' l4II32I e 
suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃo 
13. A CONTRATANTE providenciará a publicação resunida do presente Coerato m sua 
pagina oficial c cm seu mural de avisos. 

LÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO 
14. As partes clegemn o Fóum da Comarca de Mirai-MG para dirimir as questöes resultantes do 

presente contrato renunciando a qualquer outro 

Rua Tenente Leopoldino, n' 160, Bairro Centro, Miraí/MG CEP 36790-000 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS CONDIÇÖES GERAIS 

15.1. 0 CONTRATADO obriga-se a manter durante toda a vigência do contrato em 
compatibilidade com as obrigaçòes por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação cxigidas na licitação, devendo comunicar ao CONTRATANTE, imcdiatamente, 
qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato. 

15.2. Não poderá em qualquer situação haver subcontratação total ou parcial da execução do 

objeto deste contrato; 

15.3. A Câmara Municipal de Mirai, através do Chefe do Poder Legislativo Municipal poderá a 

qualquer momento solicitar o cancelamento do fornecimento do objeto do presente contrato, 
em caso de o CONTRATADO não atender as condições mínimas de qualidades para o fim que 

se destina ou se ocorrer atrasos injustificados na exccução, causando prejuizo e transtornos ao 

Municipio. 

E por estarem justos e acordados, as partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias 

OSVALDO ALVES FELIPE 

Miraí, ..... de 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRAÍ -CONTRATANTE 

REPRESENTANTE DA EMPRESA 

Rua Tenente Leopoldino, n° 160, Bairro Centro, Miraí/MG 
CEP 36790-000 Telefone: (32) 3426-1260 
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